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Senhor Presidente. 
O Vereador que este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, vêm perante 

Vossa Excelência, amparado no artigo 145 do Regimento Interno c/c artigo 12 da Lei 
Orgânica Municipal e demais disposições legais, solicita a Vossa Excelência em Caráter 
de Urgência Urgentíssima a inclusão do presente requerimento para apreciação e 
votação do Plenário, e se aprovado seja enviado ao Exmo. Sr. Antonio Carlos 
Rodrigues de Melo Júnior, Prefeito Municipal. 

Requeiro do Senhor Prefeito que seja determinado ao setor competente, que 
seja realizada apreensões de animais que estão soltos dentro dos limites do 
Município de Itabaiana, que ocasionam transtorno no tráfego de veículos e 
incomodam os munícipes. 

Justificativa Oral 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itabaiana-PB, em 20 de fevereiro de 

2015. 

Geizim^Rbdrigue^da Silva 
— ^ (PretO) 
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